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LEI N',1.989, DE l0 DE ABRIL DE 2025.

"Autoriza o Municipio de Monteiro Lobato a
celebrar acordo de cooperâção com a Uniâo, por
intermédio do Juízo Eleitoral dz 282' Zona
Eleitoral - São José dos Campos-SP e dá outras
providências".

EDMAR JOSE DE ARAUJO, Prefeito do Municipio de Monteiro Lobato,
Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monteiro Lobato aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. lo. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
acordo de cooperação entre o município de Monteiro Lobato-SP e a União, por intermédio
do Juízo Eleitoral da 282 Zona Eleitoral - São José dos Campos-SP, visando a realização
de serviços, atividades diversas e cooperaçâo entre si, em especial o cadastramento de
entidade parceira apta a prestar apoio à população no acesso aos serviços digitais ofertados
pela justiça eleitoral paulista, e. o transporte de eleitores de Monteiro Lobato-SP à sede do
Cartório Eleitoral para regularização da situação eleitoral.

Art. 2o. As despesas com execução desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria. suplementadas se necessário.

Art. 3o, - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 10 de abril de 2025 .
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Parágrafo único. Os encargos reciprocos serão estabelecidos de acordo
com o que for convencionado entre as partes no termo de cooperação.
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